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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 138, de 2017, do Senador Armando 
Monteiro, que altera a Lei nº 7.064, de 6 de 
dezembro de 1982, para dispor sobre os 

trabalhadores contratados ou transferidos por 
seus empregadores para prestar serviços no 

exterior. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 138, de 2017, do Senador 

Armando Monteiro, que altera a Lei nº 7.064, de 6 de dezembro de 1982, 
para dispor sobre os trabalhadores contratados ou transferidos por seus 

empregadores para prestar serviços no exterior. 

O PLS nº 138, de 2017, em síntese, propõe o retorno do critério 

da territorialidade (lex loci executionis) para análise das relações de contrato 
de trabalho internacional. Em outras palavras, a presente matéria define que 

a legislação trabalhista aplicável é a do local da prestação de serviços, como 
ocorre na grande maioria dos países. 
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O caput do art. 1° a ser alterado amplia o prazo pelo qual o 
empregado pode ser considerado como transitoriamente transferido de três 

meses para doze meses e acrescenta, como exceção à aplicabilidade da 
norma, o empregado transferido para fins educativos ou de treinamento. 

Além da ajuda de custo, há ainda a possibilidade de pagamento ao 
empregado que presta serviços de natureza transitória de outras verbas, tais  

como passagens de ida e volta e despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte. 

A proposta de alteração do art. 3° da Lei prevê que a norma a 
ser aplicada às relações decorrentes do contrato de trabalho deve ser a do 
local de execução do contrato (lex loci executionis). Resguarda-se, ainda, a 

aplicabilidade da lei brasileira no tocante aos recolhimentos para a 
Previdência Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e o 

Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

Esse artigo inova ao determinar a observância, se for o caso, dos 

acordos previdenciários internacionais firmados pelo Brasil (em número 
bem maior que o existente à época de elaboração da Lei Mendes Júnior). 

Também estabelece que tais encargos incidirão sobre o valor salarial do 
empregado à época da transferência, observada a evolução salarial definida 

em reajustamento por instrumento coletivo. 

A proposta de alteração do art. 4° da Lei define um percentual 

mínimo para o adicional de transferência, o que não existe atualmente.  
Determina que seu valor é indenizatório e permite expressamente que seja 
pago na forma de moradia ou outro tipo de vantagem. Além disso, define que 

o adicional e as despesas de transferência correrão à conta do empregador. 

Já a mudança do art. 5° da Lei permite que a remuneração 

devida seja depositada, no todo ou em parte, em moeda nacional ou 
estrangeira, em conta bancária no Brasil ou no exterior, observadas as leis e 

normas aplicáveis no local da execução dos serviços. Além disso, exclui da 
incidência de impostos e contribuições federais no Brasil os valores fixados 

a título de rendimento bruto (gross up), com fins exclusivos de compensar o 

S
F

/
1

8
3

4
5

.
8

0
3

1
5

-
6

0

3



 
 

3 
 

 

empregado pelos descontos fiscais exigidos pela legislação do local de 
realização dos serviços no exterior. 

A proposta de alteração do art. 6° da Lei esclarece que correrá 
por conta do empregador apenas o transporte de ida e volta do empregado e 

sua família, não a totalidade das despesas de férias, e permite que seja 
antecipada para o primeiro ano de trabalho. 

Já a redação sugerida para o art. 7° amplia o prazo máximo de 
permanência do empregado de três para cinco anos (ou em vários períodos 

sucessivos de três anos para o empregado contratado por empresa sediada no 
Brasil para trabalhar a seu serviço no exterior) e estabelece aviso prévio de 
retorno de no mínimo sessenta dias em benefício do empregado. 

O art. 8° a ser alterado permite, explicitamente, que as despesas 
decorrentes do retorno do empregado ao Brasil, por iniciativa do trabalhador 

ou quando houver a rescisão contratual por justa causa, seja reembolsado à 
empresa pelo empregado, podendo a forma de ressarcimento desse valor ser 

ajustada entre as partes ou compensada nos termos da Lei. 

Já a redação proposta para o art. 9° determina que o tempo no 

exterior será contado para fins da legislação previdenciária brasileira. 
Permite ainda que os valores da rescisão contratual pagos em razão de 

exigência da legislação estrangeira sejam compensados com o salário – 
observados os limites legais – e não apenas com o FGTS.  

O art. 10 a ser alterado explicita que o adicional de 
transferência, as prestações “in natura”, o reembolso de despesas resultantes 
da transferência, bem como quaisquer outras vantagens a que fizer jus o 

empregado em função de sua permanência no exterior, não serão devidas 
após o término da sua transferência ou o respectivo retorno ao Brasil, não se 

incorporando ao contrato de trabalho para nenhum efeito. Ainda garante ao 
trabalhador a remuneração base a que faria jus se não houvesse a 

transferência. 
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Já a proposta de alteração do art. 12 mantém a necessidade de 
autorização prévia do Ministério do Trabalho para contratação de 

empregados para trabalhar no exterior, mas prevê apenas a comunicação da 
contratação àquele órgão para os seguintes empregadores: (i) empresa 

estrangeira não estabelecida no Brasil que tenha participação, direta ou 
indireta, de empresa brasileira em seu capital; e (ii) empresa estrangeira que 

tiver participação, direta ou indireta, em empresa brasileira e que mantiver 
procurador no Brasil com poderes especiais de representação, inclusive o de 

receber citação.  

Para o art. 14, a matéria reafirma a aplicação do critério da 
territorialidade (lex loci executionis), quando houver contratação direta do 

empregado por empresa estrangeira. A redação, contudo, preserva alguns 
direitos, tais como o recebimento de férias anuais, o custeio do retorno do 

trabalhador e a proibição ao aliciamento de trabalhadores (Capítulo II da Lei 
n° 7.064/1982). 

A redação proposta para o art. 16 permite que a permanência do 
empregado no exterior seja superior a 5 (cinco) anos, desde que seja 

assegurado ao trabalhador o direito de gozar 3 (três) férias anuais no Brasil, 
com as despesas de transporte do empregado e seus dependentes pagas pela 

empresa estrangeira. 

Pretende-se com a matéria revogar o art. 18 da Lei, que obriga 

a empresa estrangeira a manter no Brasil procurador com poderes especiais 
de representação, inclusive o de receber citação. 

Já a proposta para o art. 19 é de ampliar a responsabilidade 

solidária da pessoa jurídica domiciliada no Brasil e retirar a exigência de 
participação nacional para a contratação por empresa estrangeira. 

A matéria inova ao propor a regulamentação da contratação ou 
transferência definitiva do empregado para o exterior. Ademais, exclui a 

aplicabilidade da CLT no que se refere à contagem do tempo de serviço de 
empregado readmitido, nos termos de seu art. 453 (arts. 20-A a 20-C). 
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A alteração do art. 21 amplia a proteção legal atualmente 
concedida ao empregado, a exemplo dos seguros de vida e de acidentes 

pessoais. 
 

A redação sugerida para o art. 22 estabelece as obrigações que 
são devidas mesmo em caso de transferência definitiva do empregado. 

 
Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 318, de 2017. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 318, de 2017, de autoria do Senador Armando 
Monteiro, foi inicialmente distribuído à Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional – CRE, em que fui designado Relator. Após a análise por 
esta Comissão, o projeto segue para análise terminativa na Comissão de 

Assuntos Sociais – CAS.  

A legislação atual (Lei nº 7.064, de 1982), que rege as relações 

trabalhistas de brasileiros contratados ou transferidos para prestar serviços 
no exterior, traz insegurança jurídica e elevados custos aos empregadores. 

Com isso, as empresas optam por contratar estrangeiros nos países onde se 
instalam, o que significa uma considerável perda de postos de trabalho 

especializados para brasileiros, ainda mais em um mundo que permite a 
mobilidade de trabalhadores em todos os setores. 

A referida norma, também conhecida como Lei Mendes Júnior 
em razão dos negócios realizados pela empresa no Oriente Médio nas 
décadas de 1970 e 1980, foi estabelecida especificamente para regulamentar 

uma situação que, à época, havia se disseminado: a contratação de 
trabalhadores brasileiros para participação em obras de engenharia civil no 

exterior. Naquele tempo, as empresas brasileiras de engenharia e construção 
começaram a ganhar projeção internacional, notadamente em países latino -

americanos e africanos, pelo que se tornou prática comum a contratação de 
trabalhadores brasileiros para trabalhar em canteiros de obras no exterior, 

contratados diretamente pelas empresas brasileiras e suas subsidiárias ou por 
associadas. 
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Até a edição da Lei Mendes Júnior, prevalecia nessas relações 
trabalhistas o critério da territorialidade previsto no art. 651 da CLT e no art. 

198 do Código Bustamante, internalizado pelo Decreto nº 18.871, de 13 de 
agosto de 1929: 

Artículo 198. También es territorial la legislación sobre 
accidentes del trabajo y protección social del trabajador. 

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e 

Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado, 
reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que 

tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.   

(...) 

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, 

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em 
agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja 

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.   

Todavia, com a promulgação da nova lei, ocorreu uma cisão no 

marco normativo brasileiro no tocante à contratação de trabalhador no Brasil 
para exercício de atividades no exterior. De um lado, apenas para os 
empregados das empresas de engenharia no exterior (Lei Mendes Júnior), a 

aplicação da legislação mais favorável ao trabalhador; e, de outro, para os 
demais trabalhadores brasileiros expatriados, a aplicação da legislação do 

local da prestação de serviço (princípio da territorialidade ou lex loci 
executionis).  

Em 2009, a Lei nº 11.962, ao modificar a Lei Mendes Júnior, 
estendeu sua aplicabilidade a todos os trabalhadores contratados no Brasil 

ou transferidos por seus empregadores para prestar serviço no exterior. Ou 
seja, a partir de então, as relações contratuais de trabalho dos empregados 

expatriados passaram a ser regidas pela legislação “mais favorável [ao 
trabalhador] (....), no conjunto de normas e em relação a cada matéria” (art. 

3°, II, Lei Mendes Júnior). 
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Porém, o TST, em 2012, por meio da Súmula nº 207, interpretou 
a controvérsia da seguinte forma:  a relação jurídica trabalhista é regida pelas 

leis vigentes no país da prestação de serviço e não por aquelas do local da 
contratação. 

Em resposta a esse cenário de insegurança jurídica, o PLS n° 
138/2017, na mesma linha da Súmula TST n° 207/2012, propõe o retorno 

definitivo da aplicabilidade do critério da territorialidade (lex loci 
executionis) nos contratos de trabalho de empregados expatriados. 

Além de segurança jurídica, o projeto traz redução dos custos 
de transferência de empregados contratados para prestação de serviços no 
exterior, abertura de mercado de trabalho para brasileiros fora do país e 

garantia de direitos e segurança aos trabalhadores. 

Uma alteração fundamental é a desoneração das empresas do 

pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários sobre a parcela paga 
ao empregado em razão de sua transferência ao exterior, o que eleva em 

demasiado o custo da contratação de brasileiros para esses postos de 
trabalho. 

Deve ser ressaltado que tal previsão assegura ao empregado 
transferido todas as alterações ocorridas no salário base da categoria 

profissional durante a transferência, com os respectivos recolhimentos das 
contribuições para a Previdência Social, FGTS e PIS. 

Propõe-se um adicional de 25% do salário base em razão da 
transferência, de caráter indenizatório, que serve como auxílio para custos 
adicionais com moradia, ensino, diferença de custo de vida, dentre outras 

despesas decorrentes dessa transferência.  

Aumenta-se o benefício que pode ser concedido ao trabalhador, 

ao prever que o adicional pode ser pago em espécie ou por meio de benefícios 
como moradia, custeio da escola dos filhos ou outras vantagens oferecidas 

pela empresa no exterior.  
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Prevê-se a não bitributação sobre o rendimento bruto (gross up)  
do trabalhador no que tange a impostos e contribuições federais no Brasil. 

Além disso, permite-se expressamente a negociação entre 
empregado e empregadores para ampliar os direitos do trabalhador previstos 

na lei, como por exemplo, a antecipação do pagamento pelas férias no Brasil.  

O texto proposto apresenta uma forma mais adequada e justa de 

ressarcir o empregador de uma rescisão ficta. As verbas rescisórias fictas 
serão compensadas pelo desconto em salários futuros, após o retorno do 

trabalhador ao Brasil, respeitando-se a margem consignável do salário. Essa 
alteração se apresenta como mais um benefício ao trabalhador no seu retorno, 
qual seja, um adiantamento de salários sem juros. 

O projeto inova ao possibilitar a conversão da transferência do 
empregado de transitória para definitiva após sua permanência no exterior 

por prazo superior a 3 (três) anos. Nesse caso, (i) o contrato de trabalho no 
Brasil será rescindido, com o pagamento de todos os direitos inerentes à 

rescisão contratual e a consequente conversão da transferência em 
contratação definitiva pela empresa no exterior ou pela sucursal da empresa 

brasileira constituída no país da prestação de serviços; e (ii) o trabalhador 
será contratado no exterior, como empregado local. 

A proposta está atenta às necessidades do trabalhador ao prever 
a contratação obrigatória de seguros de vida e acidentes pessoais a favor do 

trabalhador e dos seus dependentes.  

Além do seguro saúde, o projeto obriga as empresas a 
fornecerem passagens de ida e volta quando o empregado ou seus 

dependentes necessitarem, em caráter de urgência, de assistência médica fora 
do local de trabalho no exterior. 

Assegura-se também passagens de regresso ao Brasil, pagas 
pelo empregador: (i) ao trabalhador, no caso de retorno antecipado por 

motivo de saúde; e (ii) aos dependentes, no caso de falecimento do 
empregado. 
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Em suma, o projeto tem o intuito de atualizar a legislação 
brasileira para proporcionar a devida vantagem competitiva em favor dos 

trabalhadores brasileiros e seus empregadores. Para tanto, a matéria prevê 
que a legislação trabalhista aplicável deve ser a do local da prestação de 

serviços, como ocorre na grande maioria dos países.  

 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 138, de 2017, de autoria do Senador Armando Monteiro. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 28/11/2018 às 10h - 45ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

MDB

EDISON LOBÃO 1. AIRTON SANDOVAL PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP PRESENTE
ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
ROMERO JUCÁ 4. MARTA SUPLICYPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
GUARACY SILVEIRA 2. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADO

RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO

JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE
ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE
VAGO 2. RANDOLFE RODRIGUES

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
VICENTINHO ALVES

LÍDICE DA MATA

DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA

CIDINHO SANTOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, INCLUÍDA A MATÉRIA
EXTRAPAUTA, É APROVADO O RELATÓRIO QUE PASSA A
CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À MATÉRIA.

(PLS 138/2017)

Senador FERNANDO COLLOR

28 de Novembro de 2018

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


